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REQUERIMENTO
 

 
 
Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII,  da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se
registre  no arquivo desta  Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES  aos policiais  militares  Cb PM
136004-9 Gerson de Castro Meira Filho, Cb PM 132974-0 Paulo Sérgio Vacaro, Cb PM 131243-0 Nilo
Alves Domingos, Cb PM 143450-A Mailson Vieira Alves, Cb PM 134149-9 Júlio Cezar Cruz, Sd PM
193594-1 Mykol Cruz Costa,  Sd PM 148980-1 Douglas Messias Dias  e Sd PM 195077-A Wilson
Aparecido Gomes Macedo, todos do 3º BPM/I, 3ª Cia PM, pela atuação exemplar no dia 18 de julho de
2025, às 20h17min, durante patrulhamento pelo Bairro Cruz Alta, município de Cássia dos Coqueiros.
 
Na ocasião, a equipe recebeu denúncia anônima informando que indivíduos planejavam furtar tratores em
um sítio  localizado  na  Estrada  Vicinal  Governador  Mário  Covas,  nas  proximidades  do  km  7,  em
propriedade dedicada ao comércio de sementes. Imediatamente, foi acionado apoio das viaturas de
Cássia dos Coqueiros (Vtr  I-03316),  Santo Antônio da Alegria (Vtr  I-03320) e Cajuru (Vtr  I-03315),
realizando patrulhamento nas estradas rurais próximas.
 
Durante  a  operação,  foram  avistados  dois  tratores  seguindo  em  direção  à  rodovia.  As  equipes
posicionaram-se estrategicamente para evitar a fuga, ocasião em que o condutor do primeiro trator
desobedeceu à ordem de parada e avançou contra os policiais, atropelando o Sd PM Macedo. Os demais
militares conseguiram se proteger, abrigando-se na mata. Em seguida, ocorreu confronto armado entre os
ocupantes do trator e os policiais, resultando na neutralização de um dos criminosos, enquanto outros
fugiram.
 
Um dos suspeitos, identificado como Guilherme Henrique Braga da Silva, foi  abordado e preso. Na
sequência, um segundo trator, conduzido por Iago dos Reis Alves de Lima, foi interceptado, sendo o
motorista detido. Ambos receberam voz de prisão em flagrante delito.
 
O Sd PM Macedo foi socorrido à Santa Casa de Cajuru, onde foi constatada fratura no fêmur direito,
traumatismo facial e escoriações. Compareceram ao local o Delegado de Plantão, Dr. Nuno Álvares P. M.
Peres, e a equipe de perícia, sendo acionada a funerária para remoção do corpo do indivíduo falecido.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência ao Excelentíssimo Senhor Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Cel PM José Augusto Coutinho, na Praça Coronel
Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP 01124-060, e ao Senhor Comandante do 3º
BPM/I “Batalhão Caçadores”, Rua Cavalheiro Paschoal Innecchi, nº 1538, Independência, Ribeirão
Preto - SP, CEP 14076-010.
 
JUSTIFICATIVA
 
Parabenizo a atuação destes policiais, que demonstraram elevado grau de profissionalismo, coragem e
espírito de corpo em situação de alto risco, preservando vidas, detendo criminosos e protegendo o
patrimônio rural.
 
Intervenções como esta reforçam a importância da Polícia Militar para a segurança do campo e para a
tranquilidade das comunidades. O comprometimento e a prontidão demonstrados pelos policiais merecem
o reconhecimento desta Casa Legislativa.
 
Por essas razões, apresento este Voto de Congratulações aos policiais militares acima nominados, pelo
brilhantismo e dedicação em defesa da sociedade.
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas
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